
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 1013/2018

Instalação  de  lixeiras  nos  principais
pontos de ônibus do Município.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  instale  lixeiras  nos
principais pontos de ônibus do Município.

Tendo em vista a preservação do meio ambiente, bem como o bem-
estar da população do Município, faz-se necessário instalar lixeiras nos principais
pontos de ônibus do Município, já que, em ditos locais, o grande fluxo de pessoas,
principalmente  em  horários  de  pico,  ocasiona  o  acúmulo  de  lixo,  visto  que  os
cidadãos, por não terem onde depositá-lo, acabam jogando o lixo no chão, poluindo
esses espaços e os tornando incômodos.

Ademais, sugere-se que todos os pontos de ônibus que venham a ser
implantados contenham lixeiras, objetivando atender à mesma finalidade.

Sendo assim,  buscando a  preservação do meio  ambiente,  além da
comodidade e do bem-estar da população, como já exposto anteriormente, propõe-
se esta Indicação.

SALA DAS SESSÕES, 12 de novembro de 2018.
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